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INDICAÇÃO N.º 0870/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE PROMOVA AMPLO 
DEBATE A RESPEITO DE ALTERAÇÕES NOS CRITÉRIOS PARA 
ELEIÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR LOCAL). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através do Conselho Tutelar local promova amplo 
debate a respeito de alterações nos critérios para eleição de membros do Conselho 
Tutelar local. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   21 de setembro de 2009. 
 
 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 
VEREADOR 
 
 
Tendo em vista que estão sendo ventiladas algumas alterações no 

critério de eleição dos membros do Conselho Tutelar, como a exigência de curso 
superior, sendo que, ao nosso entender tais questões devem ser amplamente 
debatidas. 

 
Considerando que nesse sentido o Poder Executivo, juntamente 

como o Conselho Tutelar e órgãos interessados como a Vara da Infância e Juventude, 
Ministério Público e Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, bem como membros deste Poder Legislativo, poderiam realizar amplo 
debate a respeito das mudanças em tela. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através do atual Conselho Tutelar, 
realize o debate supramencionado, objetivando com isso tornar mais claras as 
possíveis mudanças a serem efetuadas no processo eleitoral citado. 

 
Dar ciência desta propositura aos seguintes órgãos:  
 
- Vara da Infância e Juventude; 
- Representante do Ministério Público (Promotoria da Infância e 

Juventude); 
- Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA. D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 E
M

E
R

S
O

N
 P

E
R

E
IR

A
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

7/
02

/2
02

6 
01

:1
7:

28
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-3

35
48

7-
2A

8K
2D

-7
R

2H
0E

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

mailto:camaravotuporanga@terra.com.br
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/

